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Plenária Ordinária nº. 362- Aos 9(nove) dias do mês de julho de dois mil e vinte cinco às 08h55, reuniram-se 
no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, sito à Av. Castelo Branco, Centro Sul, Várzea Grande 
– MT, os conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente. Nelma de Oliveira Neres-
Secretaria Municipal de Educação; Jefferson Ferreira-Superintendência de Cultura; Fabrícia de Campos Silva-
Secretaria Municipal de Assistência Social; Isis Katia Novaes Hauer-Secretaria Municipal de Assistência Social;  
Neuzi Cruz Pereira-Secretaria Municipal de Administração; Steffany Lorranny Santos Carneiro-Secretaria 
Municipal de Saúde; Wérika Weryanne Rosa de Souza Macagnan-Secretaria Municipal de Saúde; Diane Maria 
de Almeida Mendes-Instituto Luz do Amanhã; Mayhara Patrícia Silva Correa- Associação Caminhando Para 
Mais Um Sonho; Maria Selma Peaguda Lopes-Instituto Desportivo da Criança; Rosivane Castanho-Instituto 
Semente Brasil; Ketty Sonaira Teixeira-Associação Várzeagrandense Madre Tereza de Calcutá; Mara 
Jaqueline de Almeida-Centro de Estudo e Assistência à Família; Adrielly Crizolle da Silva-Ordem dos 
Advogados do Brasil – Subseção de Várzea Grande; Barbara Perin-Rotary Clube de Várzea Grande Portal do 
Norte; Aparecida Gomes Torres-Associação Beneficente Vida Nova. Contou também com a presença dos 
conselheiros tutelares Fabricio Ferreira de Lima; Silvia de Oliveira Solon Ribeiro Soares e Roseane Braga 
Christo; para a seguinte pauta: Aprovação da Ata 361. Extrato do FIA mês de junho de 2025. Plano de aplicação 
FIA/2025. Ofício Nº 02/2025-Associação Santa Mônica. Ofício CT – 035/2025 – Instituto Desportivo da Criança-
Solicitação de aditivo de prazo, utilização de saldo de rendimento e readequação do plano de trabalho do Termo 
de Fomento 30/2024. Relatório de visita técnica ao Conselho Tutelar. Processo nº18/2025-NOTIFICAÇÃO Nº 
122/2025/CAAD-VG. Procedimento Administrativo SIMP nº 003831-006/2025. Processo nº20/2025-Ofício Nº 
593/2025/CAAD-VG. Procedimento Administrativo SIMP nº 005195-006/2025. Após os cumprimentos e 
conferido o quórum a presidente Nelma de Oliveira Neres, iniciou a reunião, seguindo com os trabalhos conforme 
a ordem do dia. Aprovação da Ata 361. A ata de número 361 (trezentos e sessenta e um) foi enviada 
antecipadamente no e-mail dos conselheiros para conhecimento de todos, foi aprovada por unanimidade sem 
observações. Extrato do FIA mês de junho de 2025. Extrato da conta do FIA/VG mês de junho de 2025, 
contendo um saldo bruto de R$ 1.519.617,29(um milhão quinhentos e dezenove mil seiscentos e dezessete reais 
e vinte nove centavos). Explicamos novamente aos conselheiros, que hoje  esse valor não se encontra na conta, 
porque em julho foram realizados pagamentos de vários termos de fomento. Plano de aplicação FIA/2025. Foi 
apresentado aos conselheiros, o Plano de Aplicação FIA/2025 e aprovado sem observações. Ofício Nº 02/2025-
Associação Santa Mônica. Trata-se de ofício que a Associação Santa Mônica das Irmãs Agostinianas Servas 
de Jesus e Maria, solicita alteração da conta bancária informada no Plano de Ação do Termo de Fomento nº 
018/2025, celebrado com Prefeitura Municipal de Várzea Grande/Secretaria Municipal de Assistência Social. O 
Pleno tendo conhecimento da solicitação através do ofício, aprovou a alteração da conta conforme solicitado 
pela Instituição. Ofício CT – 035/2025 – Instituto Desportivo da Criança-Solicitação de aditivo de prazo, 
utilização de saldo de rendimento e readequação do plano de trabalho do Termo de Fomento 30/2024. 
Trata-se de ofício que a instituição solicita aditivo de prazo, utilização de saldo de rendimento e readequação do 
plano de trabalho do Termo de Fomento 30/2024.  Após ouvir a explicação da conselheira Maria Selma Peaguda 
Lopes, o Pleno do Conselho aprovou aditivo do prazo de seis meses, utilização de saldo do rendimento oriundo 
da aplicação bancária no valor de R$ 22.851,85 ( vinte dois mil oitocentos cinquenta e um reais e oitenta e cinco 
centavos) e readequação do plano de trabalho do Termo de Fomento 30/2024, firmado entre o Instituto 
Desportivo da Criança e Prefeitura Municipal de Várzea Grande/Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
partir do término do Termo de Fomento principal, conforme justificativa e Plano de Ação apresentados pela 
Instituição. Relatório de visita técnica ao Conselho Tutelar. A  conselheira Adrielly Crizolle da Silva, leu o 
relatório ilustrado com fotos e descreveu a visita que realizou acompanhada das conselheiras Neuzi Cruz Pereira 
e Ana Paula Elias Silva nas três sedes do Conselho Tutelar de Várzea Grande. A conselheira tutelar Roseane 
falou que fez várias solicitações à secretaria, que na unidade do Conselho Tutelar Glória só funciona o 
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computador da recepção. A presidente Nelma disse que na secretaria de educação também estão com 
dificuldade em adquirir novos equipamentos porque não tem ata, pediu a conselheira tutelar Roseane, que 
encaminhe cópia de todas as solicitações ao CMDCA. Referente a formação, a conselheira  Mayhara pediu para 
os conselheiros tutelares especificar o que eles querem de capacitação e encaminhar ao CMDCA. A conselheira 
Wérika sugeriu realizar encontros entre as equipes quando há divergências de entendimento, a fim de eliminar 
todas as dúvidas, enviar cópia do relatório para conhecimento da Secretária de Assistencia Social. Em seguida 
a presidente Nelma agradeceu os conselheiros tutelares e solicitou que se retirassem para dar continuidade as 
outras pautas, os conselheiros tutelares falaram que queriam saber da decisão do CMDCA sobre a oitiva da 
comissão com eles, que ainda não tinham recebido nenhuma devolutiva. Presidente Nelma falou que 
encaminhou ao  Ministério Público, nesse momento iniciou-se uma discussão, presidente Nelma pediu para  ler 
o relatório da comissão especial enviado ao Ministério Público,  após ouvir o relatório os conselheiros tutelares 
se retiraram da reunião. Em ato contínuo, a conselheira Isis muito nervosa, falou que está se sentindo ameaçada 
pelos conselheiros tutelares, que está com medo, que não devia ter lido o relatório da comissão, que vai 
denunciar tudo ao Ministério Público, que é para mandar tudo ao Ministério Público. Diante da atitude da 
conselheira Isis, presidente Nelma comunicou ao Pleno que vai  fazer um ofício informando aos conselheiros 
tutelares, que todas as denúncias recebidas do Ministério Público em desfavor dos mesmos serão respondidas 
ao Ministério Público, e quem quiser informação deverá solicitar diretamente ao Ministério público. Processo 
nº18/2025-NOTIFICAÇÃO Nº 122/2025/CAAD-VG. Procedimento Administrativo SIMP nº 003831-006/2025.  
Presidente Nelma explicou que seria só realizada a leitura do relatório que foi enviado ao Ministério Público para 
conhecimento do Pleno, como já foi feito. Processo nº20/2025-Ofício Nº 593/2025/CAAD-VG. Procedimento 
Administrativo SIMP nº 005195-006/2025. A conselheira Diane fez um breve relato da portaria 003/2025, 
referente a suposta denúncia em desfavor do conselheiro tutelar Alysson, disse que a comissão solicitou defesa 
escrita, o conselheiro Alysson encaminhou a defesa através do ofício nº 132/2025. A comissão não satisfeita 
com a defesa apresentada vota pela instauração de Processo Administrativo Disciplinar (PAD), para apuração 
formal dos fatos. A conselheira Selma disse que tem uma preocupação legal a respeito, se está em conformidade 
com a lei, questiona se pode mandar direto para PAD e Ministério Público. Após ouvir o relato da conselheira, o 
Pleno acompanhou o voto. Inclusão de pauta solicitada pela conselheira Diane: Primeira pauta. A 
conselheira Diane disse que no ano de 2022 o conselho aprovou para ser pago com dinheiro do FIA, projeto da 
Secrearia Municipal de Assistência Social  para compra de instrumentos musicais para o projeto Caderno II, para 
continuidade dos serviços em decorrência da perda total dos instrumentos utilizados nas aulas de música, devido 
incêndio ocorrido na sala onde eram guardados. Disse que o projeto acabou e precisa formar uma equipe para investigar o 
que foi feito com os instrumentos comprados. As conselheiras Barbara Perin, Steffany Lorranny Santos Carneiro e 
Rosivane Castanho se prontificaram a realizar a visita onde funcionava o projeto Caderno II. Segunda pauta. 
Atraso no repasse do dinheiro aos projetos aprovados. A conselheira Diane disse que não sabe porque não 
está pagando, que o dinheiro é do FIA e não da secretaria. Os conselheiros falaram que está tendo muita 
incoerência em relação aos documentos que a prefeitura está solicitando. A conselheira  Mayhara sugeriu 
solicitar novamente chek list a prefeitura com relação dos documentos exigidos para o termo de fomento e foi 
acatado pelo Pleno. Em seguida a presidente Nelma  comunicou ao Pleno que vai  fazer um ofício para prefeitura 
solicitando check list dos documentos exigidos, e assim que tiver resposta, será enviado para todas as 
instituições, a fim de evitar divergências e atrasos na liberação dos recursos. Terceira pauta. A conselheira 
também falou sobre os conselheiros governamentais que não comparecem às reuniões, pediu para o CMDCA 
mandar ofício para todos os secretários informando os conselheiros faltosos e solicitar a indicação de pessoas 
com disponibilidade para participar das reuniões. Não havendo nada mais a tratar, a presidente Nelma de Oliveira 
Neres, agradeceu a presença de todos os conselheiros(as) e encerrou a reunião às 10(dez)horas.Eu Helenita 
Maria Dall’ Oglio Moccelini que a tudo presenciei, lavro e assino a presente ata, que segue assinada pela 
presidente Nelma de Oliveira Neres, acompanhada da lista de presença assinada por todos os conselheiros(as) 
presentes. "Por ser verdade dou fé, e assino a presente ata”. ________________________________________. 


